Pregão:
·  Aquisição de Mobiliário em Geral.

Requisitos de sustentabilidade:
1. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: 
a) especificar os itens: listar os itens do termo de referência (Ver: Fichas Técnicas de Enquadramento Categoria 7-3 ou Categoria 7-4)
2. O armário de aço deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários.
3. Os mobiliários fabricados com madeira devem ter certificação florestal válida em conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2014: Certificação Cerflor, Certificação FSC-STD-40-004 V3-0 (Forest Stewardship Council) Council).
4. O mobiliário deverá atender aos requisitos constantes na Norma Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, cuja comprovação através de parecer técnico assinado por engenheiro do trabalho e/ou ergonomista, devidamente regulamentados.
5. Cadeiras e poltronas deverão estar em conformidade com a norma ABNT 13962:2018, a qual especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material.
6. Nas aquisições de mobiliário que possuam espuma flexível de poliuretano, observar os critérios das normas da ABNT sobre espuma flexível de poliuretano, e a isenção de CFC na sua composição. 

Inserir no item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das especificações do objeto: 
Ref. Item 1. Para os itens (especificar os itens) enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes e 
a.1) A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo (IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade);

Possíveis impactos ambientais:
A aquisição em si não gera impactos ambientais diretamente. Porém, foram adotados requisitos no sentido de se adquirir produtos que causem menores danos ao meio ambiente.
Nesse sentido, alguns itens a serem adquiridos se enquadram nas categorias cuja fabricação ou industrialização envolva atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81), devendo ser exigido o registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do IBAMA.
Cita-se, especificamente, as Categorias 7-3 e 7-4 de FABRICANTES do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021):

Categoria 7-3: Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada

Categoria 7-4: Fabricação de estruturas de madeira e móveis


Como medida mitigadora aos possíveis impactos ambientais, a contratada deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste Estudo Técnico.

